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LEI Nº. 1.342, DE 08 DE SETEMBRO DE 2009. 
 

Autoriza custear despesas com a realização de 
Campeonato Municipal de FUTSAL no 
Município, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas com a 

realização de Campeonato Municipal de FUTSAL no Município. 
 

Art. 2º O Município poderá comprometer-se a custear as seguintes despesas: 
I - de arbitragem; 
II - com a aquisição de troféus e medalhas; 
III – outros materiais e serviços. 
 

Parágrafo Único. O total das despesas não poderá ultrapassar a quantia de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 

 

Art. 3º A despesa decorrente desta Lei será suportada pela dotação orçamentária 
sob os seguintes códigos e Secretaria: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
10 – Unidade do Desporto e Lazer 
27.812.0048.2013 – Manutenção do Desporto e Lazer 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (566) 
3.3.90.31.00.000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas (554) 
3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (522) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2009.  
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              Secretário da Administração


